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PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1916/2026 

EDITAL  

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE DAMOLÂNDIA/GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ: 01.067.164/0001-07, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 

24 DE JUNHO DE 2026 ÀS 08:30h, licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-A EM ESTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, FORNECIMENTO DE CARRETA/CAÇAMBA, TRANSPORTE, 

DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

CLASSE II-A DO MUNICÍPIO DE DAMOLÂNDIA-GO, EM ATERRO SANITÁRIO 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, com 

execução parcelada do objeto, mediante ordens de fornecimento. 

  

Disponibilidade do Edital: 09/06/2026 

Horário atendimento: 08:00h às 11:00h e 13:00h às 16:00h. 

Local para consulta: Prefeitura Municipal de Damolândia, Portal Transparência e/ou 

Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br. 

 

Esta licitação será realizada de conformidade com consoante com as condições estabelecidas 

neste Edital, e será regida pela: 

 

a) Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores; 

b) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

 

O processamento do certame será realizado na plataforma Portal Bolsa Nacional de 

Compras-BNC www.bnc.org.br. 

 

LOCAL E DATA  

 

A licitação realizar-se-á conforme as especificações abaixo descritas: 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Dia 09/06/2026 às 16:00h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 08:15h do dia 24/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA  08:30h do dia 24/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília (DF) 

LOCAL 
Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC 

www.bnc.org.br 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE 

II-A EM ESTAÇÃO DE TRANSBORDO, FORNECIMENTO DE 

CARRETA/CAÇAMBA, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-A DO MUNICÍPIO DE 

DAMOLÂNDIA-GO, EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO, 

conforme especificações e quantificações contidas no objeto do Anexo I - Termo de 

Referência/Especificações do Objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

1.2 As regras referentes aos órgãos gerenciadores, entidades e participantes, bem como em 

eventuais adesões, serão as mesmas constantes da minuta do Contrato. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME/LICITAÇÃO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da 

proposta de preços e documentos de habilitação solicitada no Edital, e através do Banco 

Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e 

horário limite estabelecido. 

 

2.1.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos contratos, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, conforme Lei 14.133/21. 

 

2.5 Não poderão disputar desta licitação: 

 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, 

do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.20 e 0 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.10 As despesas desta presente licitação correrão a cargo da Dotação do Orçamento de 

2026, com recursos da seguinte dotação orçamentária:  

 

Serviços de recebimento de resíduos  

Ficha: 518 

Elemento: 3.3.90.39 

Dotação:18.541.0079.2.091 

Manutenção da secretaria municipal do meio ambiente 

 

2.12 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada a BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pelos telefones: 

Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Damolândia-Go, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

3.3 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

3.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

3.7 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrição constante no Anexo I, deste 

edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 

 

3.8 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3.9 Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 

www.bnc.org.br e os presentes neste edital, prevalecerão as especificações do edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta o Licitante; 

 

4.3 Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado. 

 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

 

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

 

4.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação; 

 

4.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte do 

contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

 

a. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou.  

b. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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5.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br. 

 

5.2 O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações deste Pregão. 

 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

6.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

6.1.3 Conduzir a sessão pública; 

6.1.4 Abrir as propostas de preços; 

6.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 

6.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.7 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 

6.1.8 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

6.1.10 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

6.1.11 Declarar o vencedor; 

6.1.12 Elaborar a ata da sessão; 

6.1.13 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

6.1.14 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

6.1.15 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP e MEI 

 

7.1 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, 

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem 

à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as 

seguintes regras: Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Especialmente no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos 

Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 

7.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.1.2.1 A ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal acarretará 

em sua restrição, e tal irregularidade poderá ser verificada, pelo pregoeiro na sessão por 

meio de consultas a sites oficiais. 

 

7.1.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da 

Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90, da Lei nº 14.133/21. Sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.1.4 O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º, do art. 43, da LC 

123/06, não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

 

8.2 O Pregoeiro/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 



   

Praça Hugo Costa, n° 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133- Damolândia-

Goiás. 
 

9 

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado. 

 

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

  

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18 O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 

lance será considerada empatada com a primeira colocada. 

 

8.21 A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

 

8.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

 

8.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, enviando contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.27 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de de 1 (um) dia 

útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.28 Após a negociação do preço a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá, no 

prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no 

campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para 

habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não 

cumprimento. 

8.29 Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas 

vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a 

suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão 

convocadas no próprio Sistema. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no art. 14, da Lei 14.133/21, legislação correlatas, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Registro Cadastral do Município; 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

10.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

10.1.4 Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5 Tribunais de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com este edital. 

 

9.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

9.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

9.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, que 

deverá realizar diligência para averiguar a exequibilidade da proposta. 

 

9.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

9.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no prazo de 01 (um) dia 

útil, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.11 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 



   

Praça Hugo Costa, n° 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133- Damolândia-

Goiás. 
 

13 

 

9.11.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.11.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

9.11.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

9.11.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

9.11.2.3 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 

conformidade com o Termo de Referência. 

 

9.11.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

9.11.2.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

9.11.2.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

9.11.2.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.15 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.16 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação.  

 

10.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

10.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.5 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme disposto nos art. 62 a 70, 

da Lei Federal nº 14.133/21: 

 

10.5.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 

 

10.5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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10.5.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

10.5.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

10.5.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.5.1.5 Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social 

em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas 

por meio de publicação legal; 

 

10.5.1.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual;  

 

10.5.1.7 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.5.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

10.5.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 

 

10.5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

10.5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

 

10.5.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.5.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede do 

licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;  
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10.5.2.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

10.5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CNDT; 

 

10.5.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

10.5.2.8 Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da CF. 

 

10.5.3 Qualificação Técnica limitar-se-á: 

 

10.5.3.1 Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, relativo à execução de serviços de operação de estação transbordo, 

fornecimento de carreta/caçamba, transporte e envio de resíduos sólidos para aterro 

sanitário Classe II-A, e que comprove sua qualidade e regularidade no período de 

execução dos serviços; 

 

10.5.3.2 Comprovação de Cadastro da empresa Licitante no CREA/CAU, bem como de 

seus responsáveis técnicos; 

 

10.5.3.3 Licença de funcionamento em nome da licitante, em plena validade, da área de 

transbordo de resíduos sólidos urbanos classe II-A, emitida pelo órgão ambiental 

competente, à qual se pretende destinar os resíduos para disposição em caçambas e 

posterior transporte; 

 

10.5.3.4 Licença de funcionamento, do Aterro Sanitário Classe II-A, ao qual se pretende 

destinar os resíduos, emitida pelo órgão ambiental competente. Caso a licença não seja 

em nome da empresa licitante a mesma deverá ser acompanhada de carta de anuência do 

aterro sanitário específica para o recebimento dos resíduos do município de 

Damolândia/Go. 

 

10.5.3.5 Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora e Utilizadora 

de Recursos Ambientais, em nome da licitante, emitido pelo IBAMA; 

 

10.5.3.6 Apresentar, em nome da licitante, contrato firmado junto a empresa 

especializada, para atendimento emergencial para suporte e remediação em casos de 

acidentes envolvendo resíduos. 
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10.5.4 Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 

  

10.5.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

anteriores à sessão pública de processamento do pregão; 

 

10.6 Declarações a serem apresentadas: 

 

10.6.1 Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte conforme modelo do 

Anexo III 

 

10.6.2 Declaração gerais, conforme modelo do Anexo IV; 

 

10.7 A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação do licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto prazo para realização de 

Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes a época da licitação para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 

10.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 

Matriz e a executora a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

 

10.9 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos a no 

máximo a 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

10.10 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, conforme previsto no artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores. 

 

10.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, conforme previsto no 

parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

10.14 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

01 (um) dia útil a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

11.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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11.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme inciso II, do 

art. 12, da Lei 14.133/21, ressalvadas as hipóteses do art. 52, do mesmo diploma legal. 

 

11.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DO CONTRATO 

 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

12.2 O prazo de convocação será conforme o §1º, do 90, da Lei 14.133/21, podendo ser 

prorrogado, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou 

do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 O contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

 

12.3 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

 

12.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

12.5 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 

 

13.2 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis. 

 

13.5 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

13.6 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no 

seguinte endereço: Setor de Licitações, localizada na sede deste Município – Praça Hugo 

Costa, nº 01, Vila Mineira, Damolândia-Goiás, site https://damolandia.go.gov.br/, e/ou 

do e-mail: licitacao@damolandia.go.gov.br 

 

13.7 A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta até a decisão. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2 Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1 Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou 
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ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum 

acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 

disposto na alínea “d”, do Inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor obedecendo 

aos procedimentos indicados no Termo de Referência. 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento ocorrerá conforme previsto no Termo de Referência. 

18.2 Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a(s) fatura(s) 

emitida(s) em moeda corrente, devidamente acompanhada das Certidões de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no 

mínimo os seguintes dados: 

18.2.1 Data de emissão; 

18.2.2 Estar endereçada ao órgão responsável pelo contrato; 

18.2.3 Conter o nº do CNPJ informado no contrato; 

18.2.4 Valor unitário e total; 

18.2.5 Especificação do objeto fornecido. 

18.2.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

(quando for o caso). 

18.2.7 Os produtos não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste dentro do prazo de 

validade da proposta. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



   

Praça Hugo Costa, n° 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133- Damolândia-

Goiás. 
 

22 

 

19.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste decreto. 

19.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 11.1. 

19.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

19.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, 

para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 

não executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



   

Praça Hugo Costa, n° 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133- Damolândia-

Goiás. 
 

23 

 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não admitindo se 

de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 

 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica. 

 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos. 

 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

21.1 Efetuar o fornecimento dos produtos na forma deste Termo de Referência em 

perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações e da proposta; 

 

21.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 
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21.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede o fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida justificativa e comprovação; 

 

21.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

21.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

21.6 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

 

21.7 Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos 

produtos/serviços fornecidos, juntamente com as certidões negativas e indicação do 

contrato; 

 

21.8 Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 

cumprimento do objeto deste termo; 

 

21.9 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente. 

 

21.10 Manter durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

 

22.1 Conferir e atestar o fornecimento dos produtos contratados; 

 

22.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

com as especificações constantes da proposta e do Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 

22.3 Fiscalizar a execução do contrato, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo 

integralmente ou em parte, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste 

Termo de Referência; 

 

22.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 

comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 

endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à entrega do produto; 

 

22.5 Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

 

22.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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23. DO CONTRATO 

 

23.1 Será firmado um contrato com os licitantes vencedores, que terá suas cláusulas e 

condições reguladas pela Lei nº 14.133/21. 

 

23.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 

vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 

condições estabelecidas neste certame, independentemente de transcrição.  

 

23.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

23.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

23.3.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

23.4 Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem justificativa por 

escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

 

23.5 No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às penalidades 

aludidas no item 22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital e na minuta 

contratual em anexo. 

 

23.6 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

24. DA RESCISÃO   
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24.1 O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações e nos 

moldes definidos na minuta contratual em anexo. 

 

25. DA DILIGÊNCIA  

 

25.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

25.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 

superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

25.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 

será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 

existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 

participantes, porém não documentados nos autos. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.11 O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites:  

 

a. Portal da Transparência - https://damolandia.go.gov.br/ 

b. Portal BNC:  www.bnc.org.br 

 

26.12 Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado no Setor de Licitações, deste Município, situado na Prefeitura Municipal 

localizada na Praça Hugo Costa, nº 01, Vila Mineira, Damolândia-Goiás, pelo telefone (62) 

3334-6559 e ainda através do e-mail: licitação@damolandia.go.gov.br 

 

26.13 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 

https://damolandia.go.gov.br/ - Portal da Transparência; www.bnc.org.br - Portal BNC; 

bem como as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás e/ou Diário 

Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

26.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no sistema 

os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo Declaração ME/EPP; 

ANEXO IV – Modelo Declarações Diversas; 

ANEXO V – Modelo Minuta ARP. 

ANEXO VI- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

26.15 Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente 

o de Petrolina de Goiás - Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.  

 

Damolândia-Go, 08 de junho de 2026. 

 

Gabryela Ribeiro Ferreira 

                                                        Agente de Contratação 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de recebimento de resíduos sólidos urbanos classe 

II-A em estação de transbordo, fornecimento de carreta/caçamba, transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos Classe II-A do Município de Damolândia-GO, 

em Aterro Sanitário devidamente licenciado, de acordo com as especificações e quantidades 

contidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Justifica-se a presente contratação devido ao município de Damolândia-GO não possuir 

aterro sanitário licenciado adequado para a recepção dos resíduos sólidos urbanos (classe II-

A), resíduo domiciliar e comercial. 

2.2 A escassez de áreas adequadas para implantação de aterros sanitários é uma realidade 

mundial, ocorrendo, notadamente, nas grandes concentrações urbanas, contexto no qual se 

enquadra o município de Damolândia-GO e o iminente esgotamento das áreas para 

implantação de aterros sanitários.  

 

2.3 Neste contexto, há, também, a preocupação com a obrigação de atendimento à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei 12.305 de 2010) - que determina a extinção dos 

lixões nos municípios, a adequação a Lei 14.026/2020, que regulamenta o Novo Marco do 

Saneamento, bem como o Decreto 10.367/2023 que institui o Programa Lixão Zero para 

promover o encerramento dos lixões no Estado de Goiás. Em Damolândia, destaca-se a 

inexistência de áreas públicas aptas a licenciamento ambiental para aterro sanitário, dados os 

fatores impeditivos do Macrozoneamento Ambiental.  

 

2.4 Registra-se que o município há, ainda, decisão judicial junto aos autos dos processos nº 

0330371-98.2015.8.09.0072, com cominação de multa por descumprimento, onde se 

determina a tomada de providências urgentes, por parte do município, no sentido de encerrar 

a disposição inadequada dos RSU’s na área do lixão municipal.  

 

2.5 Assim, considerando-se o atual cenário de Damolândia-GO, foi realizado o 

encerramento do lixão e, consequentemente, a destinação adequada dos RSU’s, evitando-se 

a continuidade da contaminação do solo, do lençol freático e da atmosfera. Neste sentido, o 

gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos possibilitará o atendimento à 

PNRS (Lei 12.305), objetivo almejado há anos pelo município. 

2.6 Com a geração cotidiana de resíduos urbanos exige da Administração Municipal a 

tomada de medidas para a correta destinação dos resíduos frente às exigências ambientais e 

o encerramento do depósito de lixo do município. Verificada a necessidade da acomodação 

adequada dos resíduos e a complexidade da obtenção de aterro sanitário para a correta 
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destinação dos resíduos diante das exigências dos órgãos ambientais com o objetivo de 

manter o equilíbrio do meio ambiente, outra medida não se vê diante da urgência da 

contratação, senão promover meio de contratação terceirizada para o recebimento dos 

resíduos sólidos urbanos classe II-A em estação de transbordo, transporte,  destinação e 

disposição dos resíduos sólidos urbanos classe II-A em Aterro Sanitário para atender o 

município. 

3. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 

3.1 O Município de Damolândia-GO conta, por estimativa atualizada do IBGE em 2022, 

com cerca de   2.724 pessoas habitantes. A quantidade média per capta de resíduos urbanos 

gerados no Município, é estimada de 1,2 ton/dia ou 37 ton/mês, que corresponde a 0,46 

kg/hab.dia. Segundo o Plano Estadual de Resíduos Sólidos, elaborado pela NURSOL/UFG 

(tabela abaixo) para um município de Damolândia - GO, é considerado uma estimativa entre 

0,46 kg/hab.dia, ou seja, a estimativa do município está praticamente na média estadual.    

Tabela 1: Estimativa de Geração de resíduos por habitantes no Estado de Goiás. 

 

3.2 O objeto compreende a seguinte especificação com seu respectivo quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QTDE 

MENSAL 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

ESTIMADO 

MENSAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços de recebimento de 

resíduos sólidos urbanos classe 

II-A em estação de transbordo, 

fornecimento de carreta/caçamba, 

transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos 

sólidos urbanos classe-IIA do 

Município de Damolândia-GO, 

em Aterro Sanitário devidamente 

licenciado (Classe IIA). 

TN 37 R$ 410,00 R$ 15.170,00 
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3.3 Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, tais como: 

transporte, descarga, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, impostos e 

taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços 

ora licitado. No caso de omissão dos referidos impostos, tributos e despesas considerar-se-ão 

inclusos no valor ofertado. 

3.4 As tabelas abaixo, obtidas junto ao Relatório de Pesquisa sobre os “Aspectos 

técnicos/econômico-financeiros da implantação, manutenção, operação e encerramento de 

aterros sanitários”, elaborado pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), 

demonstram os custos mínimos de um aterro sanitário para disposição adequada dos 

resíduos sólidos. A Tabela 2 apresenta os custos totais para a implantação de aterros 

sanitários de diversos portes e a Tabela 3, o custo mínimo por tonelada que permite 

remunerar o capital investido nos mesmos. 

 
Tabela 2: Custo Totais de cada Aterro 

 

 
 

Tabela 3: Custos Totais de cada Aterro 
 

 
 

3.5 Com base nesse estudo, verifica-se, nos resultados da Tabela 2, que, para a implantação de um 

aterro sanitário micro (para localidades que produzam até 100 t/dia), o tratamento adequado de 1 

tonelada de RSU tem um custo médio R$ 247,55 e o valor total estimado para implantação de um 

empreendimento deste porte é de R$ 162.637.905,00. Para que haja uma remuneração dos capitais 

investidos, com custo de capital próprio a 5,32% ao ano, o preço mínimo por tonelada é de R$ 

269,89, conforme Tabela 3, do ano de 2017. Atualizando este valor para o ano de 2026, 

considerando o índice IGPM, teríamos uma tarifa de R$ 480,14 por tonelada. 
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https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 

 

3.6 Destaca-se que, a população do Município de Damolândia-GO não produz 100 t/dia de RSU’s. 

Ainda assim, para a implantação de aterro sanitário micro, seria necessário um conjunto estrutural 

de um que atenda uma população que produz 100 t/dia, dada a impossibilidade de se construir um 

aterro com características inferiores ao chamado micro aterro. 

3.7 Isto significa que, conforme o estudo da FIPE, para uma cidade como Damolândia-GO, 

o custo por tonelada para implantação do pequeno aterro é superior a R$ 480,00 por 

tonelada, indicados na Tabela 3, devido à proporção inversa entre habitantes/custo. Ou seja, 

quanto maior a população e maior a produção de RSU’s, menor o custo da tonelada, como 

pode ser observados nos casos dos aterros pequenos (300 t/dia), médio (800 t/dia) e grande 

(2.000 t/dia), cujos custos por tonelada são, respectivamente, R$ 156,83, R$ 112,60 e R$ 

85,64.  

 

3.8 De acordo com “Manual para análise de serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos” do TCM-GO, estações de transbordo ou transferência são locais onde os 

caminhões coletores despejam sua carga dentro de carretas ou caçambas de maior porte, que 

se incumbem do transporte até o destino final, reduzindo o tempo e o custo com o 

deslocamento dos caminhões coletores desde o ponto final do plano de coleta até o aterro 

sanitário. 

 

3.9 Esta solução costuma ser empregada quando a área disponível para disposição final 

RSU’s se encontra distante da sede do município. Há divergências quanto à distância 

mínima entre a sede e o local de descarte final que justifique a utilização dessa forma de 

transferência. Conforme citado no manual do TCM-GO, as sugestões variam entre 12 e 25 

km; além de 30 km (ida e volta) dos locais de coleta; e outros estudiosos do tema optam para 

distâncias superiores a 50 km da sede do município.  

 

3.10 Considerando-se o anteriormente exposto, justifica-se a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de recebimento de resíduos sólidos urbanos classe 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice


   

Praça Hugo Costa, n° 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133- Damolândia-

Goiás. 
 

32 

 

II-A em estação de transbordo, fornecimento de carreta/caçamba, transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos classe II-A do Município de Damolândia-GO, 

em Aterro Sanitário sob os pontos de vista econômico, ambiental e social, além do 

atendimento à legislação. 

 

4. CONCEITO 

4.1 Segundo a Lei nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Define-se como: 

 Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 

reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 

energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, 

do SNVS e do SUASA, entre elas a disposição final, observando normas 

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

 

 Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em 

aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

 

 Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 

viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final 

ambientalmente adequada; 

 

 Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável 

o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para 

isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível. 

 

 Resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou 

à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;  

 

 Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 

exigidos na forma desta Lei;  

 

 Serviço público de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no 

art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 
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5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O objeto do presente termo é o Recebimento de Resíduos Sólidos Urbanos Classe II-A 

em estação de transbordo, fornecimento de carreta/caçamba, transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos classe II-A do Município de Damolândia-GO 

em Aterro Sanitário devidamente licenciado realizados em transbordo de resíduos.  

5.2 Transbordo ou transferência - área licenciada na qual os caminhões coletores despejam 

sua carga dentro de carretas ou caçambas de maior capacidade para o transporte dos resíduos 

até o Aterro Sanitário Licenciado. A área de transbordo para a transferência dos resíduos 

sólidos urbanos classe II-A, deverá contar com carretas ou caçamba basculante ou 

estacionária roll-on/roll-of. As carretas/caçambas serão fornecidas pela CONTRATADA em 

número e quantidade de acordo com a geração de resíduos. As carretas/caçambas deverão 

ser dispostas no local de transbordo, fornecido pela CONTRATADA. 

 

5.3 A CONTRATANTE ficará responsável por transportar os resíduos sólidos urbanos 

classe II-A do Município de Damolândia até o local da Estação de Transbordo de 

Resíduos da licitante, desde que a mesma esteja localizada numa distância máxima de 

45 km (90 km ida e volta), para que assim o município tenha condições de fazer o 

transporte e voltar a tempo para continuar o serviço de coleta de resíduos de porta em 

porta nas residências. 

5.4 A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento de carretas ou caçambas 

(basculantes ou estacionárias roll-on/roll-of) com capacidade igual ou superior a 25 m³, na 

quantidade necessária para a realização dos serviços. Todo o processo de carregamento das 

carretas/caçambas será por conta da CONTRADADA. O fornecimento das 

carretas/caçambas, o transporte e a elaboração da logística será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, com aprovação da CONTRATANTE. 

5.5 Para o transporte dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, já devidamente armazenados 

em carretas/caçamba no local do transbordo, a CONTRATADA deverá disponibilizar a 

quantidade necessária de veículos tipo caminhão com sistema hidráulico para 

carretas/caçambas estacionárias (cavalo/carreta roll-on/roll-off ou basculante), com 

capacidade mínima para 25 m³. Caso seja necessário, o transporte poderá ser realizado com 

veículo de duas caçambas.  

 

5.6 O local do transbordo e o carregamento das carretas/caçambas será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, incluindo mão de obra, equipamentos e o processo de 

carregamento e pesagem dos caminhões. 

 

5.7 As caçambas ou carretas com o RSU armazenado, deverão ser recolhidas da área de 

transbordo assim que cheias, não sendo permitido o acúmulo de resíduos por um período 

superior a 48 (quarenta e oito) horas. Após a emissão de documentos para transporte, a 

CONTRATADA realizará o translado dos resíduos até o aterro sanitário licenciado. 

 

5.8 Fica obrigatório que os veículos transportadores sejam equipados com rastreadores e 

deverão os mesmos fornecer à contratante o devido acompanhamento em tempo real da 

carga transportada desde a coleta na estação de transbordo até sua destinação final no aterro 

sanitário. 
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5.9 Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de uso e operação. Os custos 

com manutenção, combustível e todos os insumos necessários ao serviço ficam a cargo da 

CONTRATADA. O Município pode, a qualquer momento, exigir a troca de qualquer 

caminhão que não esteja adequado às exigências dos serviços deste edital. 

 

5.10 A destinação e disposição final do resíduo sólido urbano classe II-A em Aterro 

Sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes ficam a cargo da 

CONTRATADA. Toda a responsabilidade e eventual passivo ambiental decorrente da 

destinação e disposição final dos resíduos sólidos são de inteira responsabilidade da mesma. 

5.11 A Destinação e Disposição final deverá ser realizada em Aterro Sanitário Classe II-A 

devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes. Toda a responsabilidade e 

eventual passivo ambiental decorrente da destinação e disposição final dos resíduos sólidos 

em Aterro Sanitário são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período sucessivamente até o limite legal. 

 

7. MEDIÇÃO 

  

7.1 Será considerado o quantitativo estimado mensal de 37 (trinta e sete) toneladas de 

resíduos sólidos classe II-A, para pagamento do preço mensal global, podendo variar para 

mais ou para menos, conforme pesagem mensal, ou seja, serão medidos por custo da 

tonelada. Os caminhões deverão ser pesados na balança rodoviária localizada na área da 

estação de transbordo da contratada, devendo ser fiscalizado pela Prefeitura Municipal de 

Damolândia-GO. A pesagem deverá ser realizada em balança devidamente auferida pelo 

INMETRO. A empresa deverá fornecer a emissão de ticket de pesagem, sendo o ticket 

emitido em 02 (duas) vias, sendo uma da empresa e a outra da Fiscalização da Prefeitura 

Municipal. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nas licitações, conforme exigência contida no art. 92, inciso XVI, da 

Lei n.º 14.133/21;  

 

8.2 Cumprir fielmente condições constantes do Edital e seus Anexos;  

 

8.3 Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessárias, até 25 % do valor inicial atualizado contratado;  

 

8.4 A Contratada responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros resultantes da execução do contrato;  
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8.5 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no inciso anterior, não 

transfere a Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato;  

 

8.6 A Contratada responsabilizar-se-á pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou 

a terceiros;   

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas, prazos e condições contratuais.  

 

9.2 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, notificando-a para proceder à correção.  

 

9.3 Efetuar pagamento ao contratado no prazo e forma estipulados no contrato/edital, 

mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações expedidas 

pela Secretaria de Meio Ambiente ou outra designada.  

 

9.4 Fiscalizar a execução do contrato.  

 

9.5 Definir obrigatoriamente em todas as solicitações de serviço, o detalhamento e especificações 

dos mesmos. 

 

10. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Além das exigências previstas no edital, a empresa interessada a participar do referido 

certame deverá comprovar a Qualificação Técnica, apresentando os seguintes documentos 

no envelope de habilitação: 

 

a) Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, relativo a execução de serviços de operação de estação transbordo, 

fornecimento de carreta/caçamba, transporte e envio de resíduos sólidos para aterro 

sanitário Classe II-A, e que comprove sua qualidade e regularidade no período de 

execução dos serviços;  

b) Cadastro de regularidade da empresa Licitante no CREA, bem como de seus 

responsáveis técnicos; 

 

c) Licença de funcionamento em nome da licitante, em plena validade, da área de 

transbordo de resíduos sólidos urbanos classe II-A, emitida pelo órgão ambiental 

competente, à qual se pretende destinar os resíduos para disposição em caçambas e 

posterior transporte;   

 

d) Licença de funcionamento, do Aterro Sanitário Classe IIA, ao qual se pretende 

destinar os resíduos, emitida pelo órgão ambiental competente. Caso a licença não 

seja em nome da empresa licitante a mesma deverá ser acompanhada de carta de 

anuência do aterro sanitário específica para o recebimento dos resíduos do município 

de Damolândia-GO. 
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e) Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora e Utilizadora de 

Recursos Ambientais, em nome da licitante, emitido pelo IBAMA;  

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo culminar, ainda, em 

rescisão contratual.  

 

11.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

 

11.3 A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da Contratante. 

 

 

 

 

RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:                                                  

CNPJ  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF) 

ENDEREÇO e TELEFONE:                                          

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

 

PREÇO Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 

Edital.  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.        

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

MARCA E MODELO 

Deverá constar na proposta a marca do item a ser fornecido. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 
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ANEXO III 

=================================================================

=================== 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

=================================================================

=================== 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 

por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. __________, CPF ___(nº)___, 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

______(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

 

 

Local e Data _________________________________ 

 

 

 

Nome e Ass. Representante Legal _________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS** 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo: __________________________________________________________ 

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ 

(nome empresarial), participante da Concorrência Eletrônica nº _____/_____, Processo n° 

____/___: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 

68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, 

de 2021. 

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração 

Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 

quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor 

ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 

14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999. 

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, 

de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta 

empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MUNITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

ARP ou CONTRATO Nº xxx/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMOLÂNDIA, cadastrado no CNPJ 

sob o nº 01.067.164/000107, situada na Praça Hugo Costa, n°01, Vila Mineira, neste 

município, neste ato representado por seu Gestor, Sr. Rogério Labanca Neto, inscrita no CPF 

nº 827.956.301-68 e do RG nº 38139832 SSP-GO, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Ferreira Maia Primo, n° 66, Vila São Sebastião, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, nº 08/2026, processo administrativo nº XX/2026, 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços Registro de Preços para futura, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECEBIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-A EM ESTAÇÃO DE 

TRANSBORDO, FORNECIMENTO DE CARRETA/CAÇAMBA, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-A DO MUNICÍPIO DE 

DAMOLÂNDIA-GO, EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO, conforme 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 008/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

CONTATO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG: 

CPF: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/MODELO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2, “a”, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços observado as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

9.2.1 For liberado. 

9.2.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável. 

9.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

9.2.4   Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21. 

9.2.5  Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

9.3.1 Pelo decurso do prazo de vigência. 

9.3.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

9.3.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado. 

9.3.4 Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

9.4 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
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10 DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I - advertência;  

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste decreto. 

10.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 10.1. 

10.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
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a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.3 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

Damolândia-GO, __ de _______ de _____. 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) 

registrado (s) 
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ANEXO VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública.  

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

1.1. A contratação visa atender à necessidade do Município de Damolândia-GO na 

gestão dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, incluindo transbordo, transporte e 

destinação final em aterro sanitário licenciado. Justifica-se pela falta de estrutura 

própria e pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços, o cumprimento da 

legislação ambiental e a proteção à saúde pública. 

2.  REVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A Prefeitura Municipal de Damolândia não elaborou Plano de Contratação Anual 

para o exercício de 2026. 

3.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Os bens a serem adquiridos têm a natureza comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6°, inciso XIII, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto.  

3.3 Transbordo ou transferência - área licenciada na qual os caminhões coletores 

despejam sua carga dentro de carretas ou caçambas de maior capacidade para o 

transporte dos resíduos até o Aterro Sanitário Licenciado. A área de transbordo para a 

transferência dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, deverá contar com carretas ou 

caçamba basculante ou estacionária roll-on/roll-of. As carretas/caçambas serão 

fornecidas pela CONTRATADA em número e quantidade de acordo com a geração de 
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resíduos. As carretas/caçambas deverão ser dispostas no local de transbordo, fornecido 

pela CONTRATADA. 

 

3.4 A CONTRATANTE ficará responsável por transportar os resíduos sólidos urbanos 

classe II-A do Município de Damolândia até o local da Estação de Transbordo de 

Resíduos da licitante, desde que a mesma esteja localizada numa distância máxima de 

60 km (120 km ida e volta), para que assim o município tenha condições de fazer o 

transporte e voltar a tempo para continuar o serviço de coleta de resíduos de porta em 

porta nas residências. 

3.5 A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento de carretas ou caçambas 

(basculantes ou estacionárias roll-on/roll-of) com capacidade igual ou superior a 25 

m³, na quantidade necessária para a realização dos serviços. Todo o processo de 

carregamento das carretas/caçambas será por conta da CONTRADADA. O 

fornecimento das carretas/caçambas, o transporte e a elaboração da logística será de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, com aprovação da CONTRATANTE. 

3.6 Para o transporte dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, já devidamente 

armazenados em carretas/caçamba no local do transbordo, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar a quantidade necessária de veículos tipo caminhão com sistema 

hidráulico para carretas/caçambas estacionárias (cavalo/carreta roll-on/roll-off ou 

basculante), com capacidade mínima para 25 m³. Caso seja necessário, o transporte 

poderá ser realizado com veículo de duas caçambas.  

 

3.6.1 O local do transbordo e o carregamento das carretas/caçambas será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, incluindo mão de obra, equipamentos e o 

processo de carregamento e pesagem dos caminhões. 

 

3.7 As caçambas ou carretas com o RSU armazenado, deverão ser recolhidas da área 

de transbordo assim que cheias, não sendo permitido o acúmulo de resíduos por um 

período superior a 48 (quarenta e oito) horas. Após a emissão de documentos para 

transporte, a CONTRATADA realizará o translado dos resíduos até o aterro sanitário 

licenciado. 

 

3.8 Fica obrigatório que os veículos transportadores sejam equipados com rastreadores 

e deverão os mesmos fornecer à contratante o devido acompanhamento em tempo real 

da carga transportada desde a coleta na estação de transbordo até sua destinação final 

no aterro sanitário. 

3.9 Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de uso e operação. Os 

custos com manutenção, combustível e todos os insumos necessários ao serviço ficam 

a cargo da CONTRATADA. O Município pode, a qualquer momento, exigir a troca de 

qualquer caminhão que não esteja adequado às exigências dos serviços deste ETP. 

 

3.10 A destinação e disposição final do resíduo sólido urbano classe II-A em Aterro 

Sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes ficam a cargo 

da CONTRATADA. Toda a responsabilidade e eventual passivo ambiental decorrente 

da destinação e disposição final dos resíduos sólidos são de inteira responsabilidade da 

mesma. 
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3.11 A Destinação e Disposição final deverá ser realizada em Aterro Sanitário Classe 

II-A devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes. Toda a 

responsabilidade e eventual passivo ambiental decorrente da destinação e disposição 

final dos resíduos sólidos em Aterro Sanitário são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1 Estimativas das quantidades para a contratação acompanhadas dos documentos 

que lhe dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala, conforme TR do último pregão ocorrido em 

2024. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QTDE 

MENSAL 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

ESTIMADO 

MENSAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços de recebimento de 

resíduos sólidos urbanos classe 

II-A em estação de transbordo, 

fornecimento de carreta/caçamba, 

transporte, destinação e 

disposição final dos resíduos 

sólidos urbanos classe-IIA do 

Município de Damolândia-GO, 

em Aterro Sanitário devidamente 

licenciado (Classe IIA). 

TN 37 R$ 396,48 R$ 14.669,76 

5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Levantamentos de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções elencadas no Art. 7°, inciso III da 

IN 40/2020. 

Solução 1  

Criação de Aterro 

licenciado 

Vantagens Desvantagens 

 Melhor gestão e fiscalização  Esgotamento das áreas para 

implementação de aterro. 

 Controle de qualidade Possibilidade de descumprimento da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos 

 

Solução 02 
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Adesão a Ata de 

Registro de Preços 

Vantagens Desvantagens 

 Atender demandas 

específicas 

Compatibilidade com a necessidade do 

Município 

 

Solução 03 

Prestação de serviço Vantagens Desvantagens 

 Número ilimitado de 

fornecedores 

Dificuldade na gestão e fiscalização do 

contrato 

 Destinação correta dos 

resíduos sólidos 

 

 

6.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

6.1 A estimativa do preço baseou-se no último pregão feito por este município, no ano 

de 2024 com valor global de R$ 176.037,12. 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 Considerando os estudos realizados concluímos que a melhor solução para o 

destinação e disposição final dos resíduos sólidos urbanos Classe II-A do Município 

de Damolândia-GO será através de licitação para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de recebimento de resíduos sólidos urbanos 

classe II-A em estação de transbordo, fornecimento de carreta/caçamba, transporte, 

destinação e disposição final dos resíduos sólidos urbanos Classe II-A do Município 

de Damolândia-GO, em Aterro Sanitário devidamente licenciado. 

7.2 Justificamos essa escolha através da análise de vantagens e que as desvantagens 

apresentadas serão reduzidas no relatório de gerenciamento de riscos. 

7.3 As demais soluções não se mostraram tecnicamente viáveis, pois envolvem riscos 

na gestão e fiscalização do contrato, ocorrência de fraudes, incompatibilidade do 

objeto, o que poderá causar danos irreparáveis na execução contratual. 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

8.1 Nos termos do art. 40, parágrafo II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do referido art. 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com 
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divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 

a concentração de mercado. 

9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, 

assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem 

como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento durante as aquisições decorrentes do futuro contrato. 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 O município designará um fiscal para o acompanhamento da execução do 

contrato. 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1 Até a conclusão deste estudo técnico, não se vislumbram contratações correlatas 

nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 A contratação pode gerar impactos ambientais, como emissões de poluentes no 

transporte, odores, riscos de vazamentos e geração de chorume e gases no aterro. 

Contudo, quando realizada por empresa licenciada e seguindo as normas ambientais, 

esses impactos são mitigados, garantindo a destinação adequada dos resíduos e 

reduzindo danos ao meio ambiente e à saúde pública. 

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

13.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste estudo 

técnico preliminar declaramos que o contrato, atendendo aos padrões e preços de 

mercado 

. 

Damolândia, goiás, aos 06 dias do mês de abril de 2026. 

 

___________________________________________ 

GLEITON FERREIRA MAIA  

SECRETÁRIO  


